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PROCESSO N9  2.327 	/ 80 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34  REGIÃO 

JUNTA DE (NCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE la 	 G01,NNIA  

RQU%VT3OÇ ( 

AMITAÇ 
LIRA 	

O 

Brasil S/n Avenida Americano do 	 _____________________ 
Endereço Vila Fedroso - c-oinia G 	

25/11/80 as 

ADVOGADO: Dr.Abdias Machado  

Endereço 
Av. Anhanguera n. 3.511 - df. 

rihangUera —Cine Capri _89andar 

s/808 - Centro - Gojaia—Go. 

RECLAMADO FROVALLE INICO-E,PORADOPA LTDA. 

Endereço Av. Çois n. 1.013 - Centro - 
— Go. 

ADVOGADO:  

Endereço 	 ,j.'j ô, 	

________ 

J. 	_____ 

OBJETO : Aviso prévio; Férias; 132 sal; 
Sa1riO 

familia e FGTS. 

e 	 — 
AUTUAÇÃO 

Aos 	dez 	
dias do mês de 	

mbo 

do ano de mil novecentos e ........................................, 
na Secretaria 

Junta de Conci1iaÇ0 e Julgamento de Goiia 

autuo a reclamação que segue, com ...... i: s  ................. . ..... ..documentos. 
// 

Eu, ... ................... . ................. 	
, Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA-2-4 



RECLAMANTE 
 

RECLAMADO
L:c OO2.JO'. --- 

__ 	 LOCAL 	
3'Oir:.:..,n, 	 { DATA. 	

O7 I-O 	
N 

 

- 	 OBJETO. 

o 

- 

- 

ESPÉCIE 	 OBSERVACÕES: 

DISTRIBUIDA A 	 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTo 

1 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia - Go. 

DT. 	
JUSTiÇA 00 

-............'4CEGlD0 EI\_---
2 

/ 

Diz £.I 8Li 	L1i, bras. 	 -reado d Oar. 
lart. rof. r 40.131,'291. 

residente e domiciliado nesta Capital na Ávenia £ 	exo .io Brasil 	'Tua iejroso. 

via do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B, Secção de Goiás sob o 

nP 13 de Ordem e escritório profissional na Av. Anhanguera, nP 3.511 (Edifício Anhanguera - Cine Ca-

pri) 8.0 andar, sala 808 - Centro, respeitosamente vem a digna presença de V. Excelência oferecer ação re-

clamatória contra k7ALE Icox,ora.iora Ltaa. 

sediadana Áv. Cois n$ l.Ci. - 0ea'o. 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de 

•Serviço (F.G.T.S.); 
- Que, o Reclamante foi admitido em Q5  

- Que, o Reclamante foi demitido ii de abril ae 1.979. e ()seu 
sio era u.e O 	 por xiora. 

- Que, o reoiaiaite foi deseãião 	ustnete,iião rece 
beu aviso prévio, 13 a1rio, férias veucidas e proporiw.ais, salrio 
Í'aí1ia e 	 Áraba1iado. 

x 
x 
x 
x 

x 
x 
x 
x 

x 

x 

x 

x 

x 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endere-

ço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer 

e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 

_\( 



qq 

F Is. 2 

Á7iO prvio 30 iia8 • • • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	4.123,00 
rias proporcionais 	 2.4O,00 

.erias I6I1C1.aS 	 •. . . . . . * . . . . . . . . . . . . . . . . 	 . . 

13 

	

a1rio 5,  12  avos.................. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	J.. • i 2 	, 
jLb,f 

.. co 	emo 	raaLauo. .. . . . . •. . . . . . .. . . . . . . . . .. .. .. . Lr. l'i..2..itj,OIj 

	

. . . • • . . . . • • . • . . • . . . . • . . 	o, 
x 

x 
x 
x 
x 
x 
x 

x 
x 
x 

xx  

x 
x 

x 
x 

x 
A 

x 
x 

x 
x 

Oi 	 Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas poste- 
rior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 2.0,75 (VILTE 	S1 i.IL, 0Ii20C.Li- 

CbLik i, i 	 J iC0 LtTÀV0). 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Goiânia, 06 •e noveoro ae 19o0. 

pp 
no 

.P.F. 002873261/87 
O.A.B. n° 1.721 
C.P.F. 010670871/68 

a 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ARI ALVS LIRA, bras. casado, Encarreaão de Car. 

Oart. iro±. n 2  43.131/291 - Reaidente € cioüiciiiaão 
'ua Americano do Brasil s/n Vila Pedroo. 

x 

x 
x 

OUTORGADOS: 	VICTOR GONÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO, brasileiros, casa- 

dos, advogados, inscritos na O.A.B.-Go. sob os nPs 913 e 1.721 e com o CPF 

n 0s 002873261/87 e 010670871/68, respectivamente, residentes e domicia-

dos nesta Capital, com escritório profissional na Avenida Anhanguera, 3.511 

80 andar, Sala 808 - Centro, também nesta Capital. 
x 

x 

x 
x 

P0 D E R ES: 	PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalvado artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolarem testemunhas, inquirirem, faze-

rem acordos, praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do presen-

te mandato, interporem recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sen-

tença, agirem em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem 

de nomeação, que tudo darei por firme e valioso, inclusive variarem de ação, 

sacarem FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem che-

ques nominais em nome do outorgante, fazerem adjudicação de bens, impug-

narem embargos à execução e de terceiros, e substalecerem a presente no to-

do em parte, com ou sem reserva de poderes e especialmente 0Íerec6r 

rec1i u•ri cor 	£ia RL7ÃLLi Incoro 

raciora LLa. Sd.ada 	ois n 1.013 - Centro, 
x 
x 
x 

Goiâra, 	O 3 N 0V 1980 

MI 
- 



, 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE GOIÁS GOIÂNIA 2.' ZONA 

ANTON4IO DO PRADO 
- 	

CEICIAL VIIALÍçpO 1)0 MOITRO CIVIL 

Certifico que neste cartório foi lavrado termo de nascimento do 

qual se lê: Livro A 032 FL 0 	Termo N.° 7  4 5 O 

Aos d e z 	
de 	 de mil novecentos 

setmta e seis 	m Cinia Estado de r.niá9 foi 

"REGISTRO 	DE 	KÁS(IMEHTO" 
de: 	 * ANA CRISTINA Dt S]LVA LIRA. 

- nascido aos 	* S 8 t 8 	de 	 * 	de mil nove- 

centos e 	* setenta 9 sei.5.* 	às 	119 horas 

e 	minutos em: 	Hosjt&. Santa Casa 

g Gainia,Goist do sexo 	_______filho(a) de 
O *ARLVESLIRA. 

e de D.* MARIADIVINA LIRA. 
- 

1e liiade, protlssoes: Carpintiru • ã) ler 

Naturalidades - 
O 

casados em: Cidade 	* LON1ES CLAFUS DE GOlAS e 
Estado 	GOIÁS e 	Livro CC * 	folhas_ * *!n.__e e e 

< residentes 	e N E 5 T A 	C AP 1 T A L * 
o Avós Paternos Sr: * ABILIO ALVES LIRA * 

* 	e Da* RAIMJND FtVES ws SANTOS. 

Avós Maternos Sr.* JOS 	Ta.ES 	C 

ri a 	* MARIA CARA.. 

foi declarante: 
Ppal(as.).* 
Testemunha: 	*CAR' 	UGUES 

u Profissâo: 	* 	
Endereço Tua 	tJ-75* 

- —__ N.Q 	Setor * 
Testemunha.  

4h CC 	 - . 	Camercjarja.* LroL.Lssao.  
* 	Endereço: Rua 	Av.Seipe, 

o * 570 	 Campjn,* • 	 Setor_____________________ - REGISTRO FEITO: 
- Dentro do prazo legal 
- De acordo c/ art. 52, Dec. Lei N. 6.015 de 31-12-73 
- De acordo com Sentença Judicial 	 . 	fJ 

ac 
- 	A-t. 50, 	Ii, Dec. LI 0.013 Uc 	31-12-13 

j 	gis ra o aJ é , 	 geme o(a) com: — rprR_s,,j C 
. 	 d9 ou1 

: . O R'EIDO E IERDDE E DOU FÊ 

--LL 
NA- 

7L 4-, 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.E 5 T A.D,C._DEG,O.I .4 5 

MUNICÍPIO DE GOiÂNIA 

— GO' 

COMARCA DE GOIÂNIA 

DISTRITO DE GOIÂNIA 

Gertida0 .  de Nascimento.  
"ftjpjt, 	Jri.s 	 Jtanõ 

 

0h?.ôc9riy ues . O1i.ira 
Oitctol do Regutro círil 	 01*cicL Substituto 

Certifico que sob o n1a8.467, à fls.19].do livro n. A- 176 do registro 

Ui nascimento, consta o assento d e SILVJ 	..LIk 

___..nascid8os ..de flOVC 1 IO, de 1974, àsO 

.horas e  50 	minutos ..• 	 Capjtal ...................... 

de sexo 	 ............... ke 1 rLr) p ,  de côr brniica-........................................... ,  filh8de 

Jxi Â1ve8 l4ia 

'e de dona• Lana Divine Li re ,u 

/ com a(s) profisso(óes) de 	 .cpite1xoe 

natural(is) respect. de 	 BVi....ME ..... e GOjflii, Go . 

casados pelo cartório 	.. .4,te C1T'de Oois, Go., 

residente(s) e domiciliado(s) fleEtaCpit 1  . ................................. 

sendo avós paterno(s) 	 Lire 

e dona,_ 	............................................... , 	Rjinu.nd 	Llve ed• 	.santos . 

e maternos 	 ...................................... 	 d 	SIlve 

e dona •_... 	............................................................ Ii1• aC8nid3de 	de Jeeus, 

tendo sido declarante A 

etestemunhas 	 .. ......................... 
Doningos Ga1vo Velasco 

ooservaçôes Feito o registro ii 	 .._.... 

O referido é verdade e dou fé 	e 	 Goiânia, 	de ]0v 0 de 197 

Iae 	d. I&los. exvi da &.Leraçã.o 	
:- --.- 

daLáe..' 3.5de 30-2-193 
	 Oficial do Reiztro Civil 

T.. 
'.- 	 . 



TALÃO N.______ 	 FÕLHAS_________ 

República Federaiva do 3rasii 
ESTADO DE GOlAS 	 COMARCA DE 13 	JU3S!A -. 

MUN. DE MONTES CLAROS DE GOIÁS 	 DIST. DE MONTES CLAROS DE GOIÁS 

cr 4 t6 	 \ \ 

//.vino Ma tvrs cia Curba 
cio 

0 q 

/ 	
a c 

c 0  

-.--,-- 	•--.----°" 	/ía\ 

Ij  

OCÀ ViTALiCO 	 - - 
e 

Berenice Cu;dw de OliveiL 

( 	

£SCREVENrE JLJRAMENTADA  

— 

• 	 Certifo que sob n°.L164 	, a fls.0, 	, do livro n°.2— k— &registro de nascimento, 

	

o assento de WrLITG 	SILV. LI1'A, X.X.X..X. x• ).X. Y. . 

• nasc i c 	aDS_l5_de_—__ 
t 

_Ju1h 	( 07) 	de 1.969,, às _0, horas e X.X.X. 

minutos_iL1C1P1Q d1 e I, 	 '0C 	 o de 

de 	
X.X.J.A.). 	de côr 	irre, 	 filh 

• de  Li 

DiV3 Líi, 

- cori profissõ de 	•LVrJ1r1 	Dic ,.J 

naturais de _1e dc 	Vitc 	 o Lircrh3, e cl dt 	tG 

casados pelo Cartório deflt;c 	 i,em dt de 02 1 	10/67, S3.l2 6  

residentes e dorniciliados 	±,r. 	 Q± i- 	X.)Z. ) 	• -. 

sendo avós pater*os bi1ic, Â]y  

	

Rinuid Â1ve a 	t 

einacrnos 	_JoT1.Siiv, 

ndo iido declarante  

	

e testemunhas DiS 	Cuh 	e A)i3 BefliCio € 

x.x.X. • X.)T.X.X. <.X. x.X.X.X.X. 

Observações Feito o Rcgistro_ÇCrOJ in2 co rt.55,d C _ 

- 	
• 	

x.x.):.X.X.X. 

x.x.:. Y. 	X . x. .Ex. x. X. X. 
 

	

1 Certid. 	
). 	________________ 

o referido é verdade e dou fé. 

EMOLUMENTOS: 
C]rr 	c 	 0utuT,__(1C)d 	I9° 

cf_7 - 1' 	 •• 	- 
• J••, 	- 	-&'-: •----- )-• 	• 	 - 	 / 	<? 	• 

(• 	- - 	- 	•. 
/ 
•. 	- 	 - 	-. 

CIVH 
:- 

OFICIAL DO REGISTRO 

• • 	•: •. 	•. 	• 

14.pPi9 XII -- 

•.•• •-.-• -• •- 	.---- - 	 •: 



REPL!CA FEDE 'TV 	DO 	RAL 

ES T A DO DE 	GO IAS 	 COMARCA DE &OIÂIA 

MUNIC1PZO DE GÕIÂNIA 	 DISTRiTO DE GOIAN1A 

Cartório de Registro Civil da 4. 	Zona 

<Dr. jranciscojosé :  

Oficial do Registro Civil 

C e r t í 	á o 	d e 	c: s c.. m Ç&.".1 o 

Certifico 	que sob n.° à fis. 	do livro n.° A- .9 do registo 
le nascimento, consta o assento de 	.Iio: 

nascid.o 	aos9de 	 , as 
horas e -r 	minutos 	jO11O 	 - 

scijro 	 ,  de sexo 	 e de 	cor hlh 	de 

................................................................ 
ededona 	 ... 	 ia 

com a[s] proiissao[õesj de 	L-riic'- 	e 	P+t1C. 

y 	ii&ural[isj 	respect. 	de 	...u..... 	............................ 

.Jiindos nelo 	Crtnrin 	de 	-.. 
om1c111iau[s1 

sendo avós paternos 
1 1 P 

e donh 	 aiud 	 oa 	a -bc 
e 	maternos 	 e•... 	. 

e dona 	 .e 
tendosido 	declaraite 	.... ......................................................................................... 
e testemunhas 

'larin 	J)±vir,a 

iseraçes 	Feito o registro 3 	e 	raro 	e 

............................................................................................. --...... 	 . 

O referido e verdade e dou 	
demuiro ..de ioz 1 	..........................................................................

. 

A VANGUARDA - 1/72 



- 	
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REÚe FEDERATIVA DO BRASIL 
	

lo avs valemos; AbjJj0 	v 	Lira 

STAD DE GOIÁS - COMARCA DE GOIANIA 3 : 	
Carórj do RegIsIro . CM! 4. 	

G 	Rua / n. Jf). Fone: 2u3.1 	

Y'os 
. FRs0 JOSÊ TAVEj 	TiII4iO1. 	

nIemnos JosTe10 da Silva 
1 	

CERTID 	flE UflSCJ,7ETQ -- - - 	 -- 

Santo s  
15 	

ec1aranfrae foi  

J'O1pt 
e 

1 	

Obs. feilo o regts em23 /02 /1973 

em 

Arj 	Lira 

cS
Ivina Líra 

-1Zc 

. -s de; Boa Vita e Gojj20 	
° 

/02 ,]( 73 	\ ITO 

 

-.-.------ 	 ---- 	

1 f 
4 

4 

4 

CERTIDÃO 
CERTIFtCO que, da prosn ôat 	docum; 	numerados j, rubricado3 por 

'fl 
 

Gíleit3 de Serjj. 

de4
L. de 19go 1 

- 	 -- Chefe i Secreta 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRA8AUIO 
3.a R*GIAO 

Para os devidos fins,certjfjco que contni a presente 
rec1amatrja: 

N9 de laudas 

Procuraço 	O 1 
Documentos 	o ; 
Diversos 

Observaç6es 

Goinia, ( de 	 de 

4 
DistribufÇ 

D 1 S T R 1 B !J 1 O 7 O 
Certifico que, nesta data,a presente petiç ~ã foi dis 
tribuda 	T'IM 	JCJ,sob o nQ 	nos 
termos da Portaria n9412, de 31.10.72, do Exmo. Sr. 
Presidente do T.R.T. da 3a. Reqio. 
Goinia_____ 

& 
S. Distribuiç7o / 

Ti- 
ur. 1eracito Pena Jún 

bal h

ior 

	

Juiz do Tra 	na Funço de Juiz Distribuidor 

C E R T 1 D O 

Certifico e dou f­e que foi designada a data de 

	

Ç / \ 	/l9 	s 	%ST 	horas, 
para realizaço da audincia,fjcando ciente 	o 
reclamante. 

	

Goinia,cx-) 	 2)<,_de 19 6O 

Bel. Ludelcy 1a. de Õ1oa 

DERJUDIOAIO 
Justiça do Trabalh.j 

J. C T. de Gn.ija 

10 IOV 1900 

FUflci"  

Chefe do S.D.M.J 

OF-1-5 



0 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 a 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goi'iu.ia 

NOTIFICAÇÃO w 7.098/80 
.roc. n. 2.327/80 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por AR! ALVS LIRA 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à Av. 	n. 382 	2 9  andar 	Centro 

às 12:45 	( doze e quarenta e cinco 

horas do dia 25 	(vinte e cinco 	) do mês de novembro 

para audiência relativa à reclamação constante da côpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraçêes obrigarão o 

preponente. 

10 	de novembro  de 1980 

Diretor de Secretaria 

A 
irova1'' Tr,cororadora  ltda. 

Av. Goi 	n. 1.013 — Centro 
e s t a 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, 	por 	via 

postal, sob o registro 

9 GS3 

Em_10 /_novembro 

.- 

NO- 1.5 
	 auio 

- 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 .1 a. JCJ 

Aos 	dias do ms de 	llcYY21JbrC 	do ano de 1.9EO, 

siL2,• ihoras, em sua sede, reuniu-se a 1. a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de Gaijiia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. dci nito Pena Jmioi 	 , presentes 

os srs. 	-- 	 Vogal repre- 
r 	Tr11r( 	•-,• -,- 

sentante do empregadores e - 

Vogal representante dos empregados, para iutrc.cc e 	Jcceuto 	da reclamaço 

ajuizada por 	i Alvas lAca, 

contra 	 o Lr:'crsorcAorn Ltd a. 

relativa a  

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia forani, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	ccaCtos :vAas. C cesta. CCdi O ad'/O acic 
• Vi :,cLi ja.saso a a rccda. coacentnda Dor Asarina Ponto d. e Accoli. 

A sepsar, o representante da coada. pediu a junta 
da aos autos dc um documento, oque foi deferido. 

Fm •prida, as partes ccle'bi'aran acordo pelo qual 
a reoda. paEjara ao recta., por saldo do pedido e do entinto contratq 
a quasti a do Ca11 .000, OCy at 10 de i ar.embro pro:or1o, :cc:e da multa E: 

Acordo Lomo1oI:a o. 
Castas cela sacada. 	.ic:c:toAc Ltai'Ol,CT, 

5 vaias: co acordo . 

* 	
dada uda. ,cu:a aasctsc, 

prosanta. 	 1 

kJ0 

 

4ier Tf' ç1, 	ib 

AT-] -1 



P R OC U R A Ç  Ã  O 

PROVALLE - INCORPORADORA LIMITADA, empresa estabe-
lecida nesta Capital, à Avenida Goiás n9 1.013 - Centro, devidamente 

inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda 
sob n9 01 .553.767/0001-00, neste ato representada por seu diretor pre-

sidente, NABOR CORDEIRO DO VALLE, brasileiro, casado, industrial, resi 

dente e domiciliado nesta Capital, à Praça Civica n9 14 - Centro, por-

tador do CPF(MF) n9 012.901.771-0 4, nomeia e constitui seu bastante pro 

curador o Sr. AZARIAS PORTO DE ABREU, brasileiro, casado, advogado, de 

idamente inacrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Gois 

sob n9 1.358, especialmemte para receber citaç6es, Intimações e/ou no- 

tificaçaes exclusivamente da Justiça do Trabalho e especialmente 	das 

la. e 2a. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, pdendo ainda 

aduzir defesa, produzir provas, recorrer, substabelecer, inclusive re-

presentar a outorgante em audincias de conciliação e intimação ------- 

Goiânia, 07 de maio de 1.980 
1 

Tjr21è 

OV 
 PECr 	O1.ENTO 

Lá 
peconheço a s) 	firma (a) -------- - ------- 

'L 
........ 

a.. 
	

Go:ânia J- 	---/----- 

- dou fé em 



--.7/ 

P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAIIENTO 

XECO DE COIft 
OI 	edi- 

i T J 
ntes r. . 	 ente 

EXPERVO 
CERTIFICO que n*-: ;~ , 	 x edi- 
da, 

4 

• 01 	 UVA OU 000MNV VUVOUNPLRL*I 130 LIV; 	 02 	RESERVADO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO.  

DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 
DATA DE VENCIA 03 

CPFPROVALLE INCORPORADORA LEDA 

05 	NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE 	
AV. GOIÁS, 1013 	- CENTRO 

06 	ENDERECO (RUA, AVENIOA, PRACA. ETC) 07 	NÚMERO 08 	COMPLEMENTO (ANDAR, 

09 	BAIRRO OU DISTRITO TO 	CEP 9 	MUNIC1PI 	(CIDAOE) 

13 EXERCICIO 	14 COTA OU DUOOÉCIM 15 PERÍODO DE APV00000 	 à  16 	TIPO 	 ti 	N' PROCESSO 	 IA 	REFERONCIAS 19 	
2.27:iTO 

IS 	ESPECIF;CAÇVO DA RECEITA 
- 

20 T 	
'C't 1! - 

31 	OOTROS INFORMOÇOES PREVISTAS EM INSTRUCOES 22 23 

JuRtç 	O 
MULTA E/OU JUROS 

25 

CORREÇÃO MONETÁRIA 
26 f 	T 	E 

JCIJ a  Go:affl. 	 R- 	
.T 

ATENÇAO PREENCHA O DARF  128  
oI50 OU EM LETRO DE 

'-v11 	Tnf 1 Dr)rujrra 	:Vta. 00 

Recdo.. 

iiØ 	1 	' 

MOE EI 	 RUA TUPI00600S, ARA 	51NE  

C 5 C 	I7IAIO»Ç0001 - 25 - 0. H. - ATO 	OEC; 000ISPIO NO VOAi/A 

OF-1 .6 



a 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Golania 

GUiA DE DEPO'S/TO 

1< , 

Processo n2 J.C.J. - 2.327/80 	 Guia n2 948/80 
Reclamante - ri Llves Lira 
Reclamado - Provalie Incorporadora Ltda. 

O Recicmado vai a CZF(Jast, rederal) h.20,19 	desta 

Cidade recolher a importância de CrS 11.000,00 	( Onze mil cruzei.' 
ros 09 

), 

para 	pagamento 	 das parcelas abaixo discriminadas:- 

AO R E C L A M A N T E 

- Principal 	 ................... --- .....11.000,00 

parcela do acordo de fis 	 ................CrS 

Reembolso, conforme despsa de fis. 	 CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

Ao 	Perito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CrS 

Ao Sindicato Assistente (honorários advocatcios) .........CrS 

A 	Imprensa Oficial - Conta n2 	 CrS 

4.. 	 CrS 

TOTAL DO DEPÓSITO ..............CrS u.000,00,/ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depdsiio da presente guia somente terá validade ap6s 

W 	
autenticação mecônica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

	

O reclamante, ao levantar as quantias 	q u e lhe cabem, 

dara quifaçõo dos valores recebidos. 

exceção das despesas processuais, q u e serão 	cre- 

ditadas em conta corrente dos 	interessados, o procurador 	constituído, D r. 

f i c a autorizado 

ao levantamento. 	 -- 

	

Goinia 	, 10 	dezembro 

3. VIA - Ag. Arrecadadora 	 • -- - 
GU-I-3 	 - 



/ 

CERTIDÃO / 
Cerlifico que, nesta data, foi ex% 'ida e guia -. 

de levantamento n no valor(de Cr$ f!CCxD, 

que se vê em hnte. 

Go,/L_J 19?O 

OETOR DE SECRETARIA 



PODER JDDICILIO 

JtJSTIÇA DO TREALH0 

15 JUNTA DE CONCILIAÇO E JLGMITO DE GOI1IA 

L EVAN TAHENT O 788/80 

cio 90000.-0 

Senhor Gerente: 

.b1is 1eira I':achado. 

• 	vai a essa ancia da Caixa Econ&nica Foera1, levn 	a irnpertncin. de 

U.O0O,0O ( nzc mil cruzeiros)# 

af erfl depo'sito judicial desde o dia10/12/'O seg'mdo o I.rooesso nD J.C.J. 
21327/f0 , de rec1amaço postulada por: ri lves Lira. 

contra: -rovalle Inc rporaara 

Ltd. 	
Sendo depositte: l JJ* de oiania. 

o 

Exrno. Sr. 

Gerente da Caixa Econmica Federal 

Agncia Central, 

II E 3 T A 

mos:  

Goinia 	de dzernbrz 	de 19 80 

JTJÍZO TRABLL}0 



Rcc: 	a guia nÏ 

1 vaitrnonto de Cr$j/i4_£) 
rc&ento ao prente processo, cujo 
VaLf dou 1itçã. 

IiJ:kj319 ç 

ri 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou L. 

Em /? de  

LL" 
Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, Laço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

~J  ~ &~ 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data sup 

\ 

J U iz P r e s i d e n t e 

/» C/ 

CE-1-2 



e 

JUr4-r404 
aos prGsent.s auto. 

dó 	 19..z. 

bo 



Exmo.Sr.Presidente da ia  Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-Goiás 

r) 

L) 
1 

CD 

MASSA FALIDA DE PROVALLE-INCORPORADORA LTDA. 
pessoa jurídica de direito privado com sede e foro nesta Capital, inscrita no CGC/MF sob o 
01.553.767/0001/00, via de seu advogado o Dr. NICANOR SENA PASSOS , brasileiro, casado, 
advogado inscrito na OAB/GO. sob o n90.900, com escritório profissional à Rua 04 n°515, 
Sala 1102 Edificio Parthenon Center, onde receberá as intimações, vem através da presente 
requerer o desarquivamento e vista da reclamação trabalhista n° 2327/80 interposta por ARI 
ALVES LIRA em seu desfavor, a qual teve curso perante este douto juízo. 

N. Termos 
P. Deferimento 

3 de Março de 1995 

R SENA PASSO 
• n° 10.900 



14 

,$ ASS2JF/CtU 
P 	. T ii EL :. .. 	 P 

Pran.i 

!ÇOI1 ? C.ÇO, p r 	 fl 
: 

L' 

.. 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: MASSA FALIDA DE PROVALLE-INCORPORADORA 
LTDA. sociedade jurídica de direito privado, com sede e foro nesta Capital, inscrita 
no CGC/MF sob c n 0  O .553.767/0001 -00, neste ato representada pela síndica 
nomeada para sua falência a firma POLMARGO-POLIDORA DE MARMORES 
GOIANA LTDA. por seu sócio MICAEL HEBER MATEUS, brasilicro, casado, 
comerciante, CPF 236.068.601-1 O 

• OUTORGADO: NICANOR SENA PASSOS, brasileiro, casado, advogado 
inscrito na OAB/GO sob o n° 10.900, com escritório profissinal à Rua 04 n° 515, 
Saia 1102, Edificio Parthenon Center, S. Centro, Goiânia, Goiás. 

P3DERES: Amplos poderes para o foro cm geral com a cláusula AD 
JUDICIA e EXTRA, perante a Justiça do Trabalho, seja nas juntas de conciliação 
e julgamento ou nos Tribunais Regional do Trabalho e ainda no Tribuna! Superior 
do Trabalho , podendo propor contra quem se fizer necessário a ação ou ações 
competentes, bem assim nos defender nas contrárias, seguir umas e outras até o 
final, firmar compromissos, fazer declarações preliminares e finais, confessar, 
reconhecer a procedência da ação, renunciar o direito em que se funda a ação, 
assinar termo dc acordo, prestar qualquer tipo dc caução, assinando o termo 
competente, contestar, transigir, desisitir, receber e dar quitação, ratificar atos já 
praticados em nome do outorgante, arrolar testemunhas, inquirir, reinquirir e oferecer 
coaditas, representar o outorgante cm audiência dc conciliação, praticando em 
direito todos os atos cm direito permitidos para o perfeito e fiel cumprimento deste . 
mandato, inclusive substabelecer. 

LÇORiÕRADORAL{DA 
ARCO-P LI IO AEARM dRÉS 

dei195 

meu 
quvu. Y 	. 

Gonia,/4/ 

t --------- 

1 ----- 

2 

O 

-r - 

&.) 

4 .. 	
... 

7.T3ELIONATO DE N»Aè 

Parant N. 667 - 

BeL Ihon ÇJndL' de Cai 

Tekfoiiel 	 23!-172 

Cti1co e 
fotoetip*é rep 	ofie e flV 

ticsod 	 çot 

nefo 	i-'2 



/ 

o 1' 
ZIO  
/ 

/ 

Aos. doze 	 dias do mês de feveriro 	 do 

ano de mil novecentos e tMa oitent. t. O1UCO , nesta cidade de Goiânia, 

Capital do Estado de Goiás, no Forum, presente o Meretíssimo Juiz de Direito 
1' 	\-  

da 	Vara desta Comarca, Dr. 	tiL u. 

GRY 	 , comigo escrivão de seu cargo adiante nomeado, e 

sendo aí, compareceu SE. 1[ICE'L 1iEi3EE 1A EU3, na q u'Uiiade 	Je 

re -reentante legal ra firma P0Li.,4iG0 CLI Í)Q 	cl;:c_t 
IRES GOIAiU LTJ)A. , firma ooerciai etabeieci"T 	veni1a' 
rancico Bibiano, 	'-a 5, Lt 17/1, St. Uria 	1 Lalhaca. 

a quem o MM. Juiz deferiu o compromisso legal de bem e fielmente desempenhar 

os deveres do cargo de 	Ï1100 r3. ifl'i. f'ili 	'C 	i?CI LL 	I- 

COfiPCB. ' ORt 	L1 T A. . 	• • • • 	• • 	• 	• 	• 	• 	• 	• : • 	• : • 	• 	• 	• 

, .,• ......... • ......... •• •. • .......................... 

,•, e,,,., 

Aceito por ela" i{o compromisso, assim o prometeu cumprir. Do que para cons 

tar(aido ,-Iávrar êsteue, lido e achado conforme, vai devidarnente assinado. 

Escrivão do Cartório do 	Oficio 

Cível e do Comércio, o subscrevi. 

jüONATO DE NOJ' 

p**nL N# 667 - 

BeL 1m CflCW f e 

Te1efoflI 23- 

CsrtiStCO dou f6 qut i prcU 

tica  go 	 $t 

-' 	
e  

Moc. 04 
	 -, 

-.- 



O 15105, L 1 L .. 

PH[IORLLE - INL[IF1PUÍ?RDURR L IMIT[\DR, pessa jurí 

dica de direito privado, nos presentes autos de sua proosta 

do pagamento ao Credores 0uirografrios o/ou declaraço de sua 

prSpria falncia, em curso neste Suizo, requereu as fis. 702 a 

705, dos autos, a confirmaço do pedido de sua Ouebra, formula 

do em face as seguintes razes: 

Em data de 23 de maio de 1979 1  a suplicante a-

forou neste Juz6, uma proposta de pagamento çs seus cre d o rest 

quirografrios e em caso no fosso acolhido o seu pedido, que' 

se convertesse o mesmo na declaraço de sua propria fa1ncia. 

R princípio os credores demonstraram um grande 

interesse. Houve vrias co posiçes que resultaram no SS no a 

chatamento do passivo quirografrio, mas, sobretudo, na espe—' 

rança do soerguimento da suplicante. 'inha ela a certeza quasi 

absoluta de que dentro de pouco tempo as suas atividades seriam 

reiniciadas pondo fim a um período de inquietaço de seus ad—' 

ministradores, de seus credores e de seu prSprio quadro de fun 

ci ondI'ioS. 

Fatores supervenientes, no entanto, vieram em-

panar aquela euforia ate ento alimentada pelos responsaveis 

pela administraço da suplicante. 

/\im do aumento inesperado de seu passivo em 

decorrencia da maxidesve.l.oiizaçao da moída nacional que fez cres 

cor extraordinariamente os empres LFTICJS em moeda estrangeira, as 

Caixas Ecormicas Federal e Estadual nio se dispuzoram a promo-

ver um acerto com a suplicante de maneira a atender ambas as 

partes e mais os interesses dos condminos que adquiriram e pa-

saram unidades habitacionais construidas pela •requerente e por' 

elas financiadas. 

Pelo contrarlo, aqueles orgos financiadores, a 

as liijicntados pela agiotag 	 s em qUe domina a insti tuiçEes financeir 

nacionais nos di de hoje, vem procurando da maneira mais cruel 

possivel, absorver o patrimnio total de suplicarite com graves 

prejuizos para outro credores no garantidos por hipoteca. 

Rijas,a cobrança excessiva de encargos sobre 

Emprestimos, tom levado no so as entidades privadas a falncia 

como tambem colocado os prSprios orgos pblios em 

dos quasi insuperaveis. Haja visto a situaça 

aos seus credores. Ja se fala ate em rnoratSr 

lidade de a naço Brasileira saldar os seus 	 5's'nos'' 
TeIcfo 

tempos cerLos. 
fowc6pr 

- / - 	

a do 	 - 

foi 

/ 



- 	

- 

Como se ve, nao SeO os credores particularpro-

priamente ditos que porn fim a existencia da suplicante. Os credo 

res que a conduzem a falencia SO exatamente aqueles que deveriam 

assentar-se com ela numa só mesa e estudarem em conjunto as solu 

çEes para todas as partes. 

Infelizmente, isto no ocorre. í ganncia dos Or-

gaos pSblicos 	de tal monta, que a imprensa nacional registra ' 

diariamente o volume de pedidos de falencias posto em juizo quasi 

todos embasados nos mesmos argumentos:excessos de encargos so- 1. 1 

 e excesso de juros cobrados pelas instituiçes financeiras. 

No há nenhum negScio honesto no Brasil capaz de' 

gerar recursos suficientes à cobertura de tamanhos absurdos. 

Por estas razes, a suplicante no tem maiscom 

lutar pela sua sobrevivencia. O que ele fez por esta Capital e 

por este Brasil afora é uma prova inconteste de que trabalhar com 

idealismo e o maior erro que uma firma pode cometer num pais como 

o nosso, onde o trabalho e totalmente desassistido. 

Depois de fazer anexar ao pedido os documentos e-

xigidos pelo art. 9 11  do Decreto-Lei nP7.661 de 21.06. 145, pede que 

apSs cumpridas as formalidades legais, seja declarada a sua auto' 

falncia. 

Juntou com o pedido os documentos de fls. 706 a 

717 1  dos autos. 

Em secuida foi dado cumprimento ao dispsto no ar 

tigo BP do Decreto_Lei nP7.661 de 21.06.45. 

o reiatrio e passo a deciso: 

DispEe o artigo 89 do Decreto-Lei n97.661 de 21 

de junho de 1945, que: 

"O comerciante que, sem relevante razo de direito, 

no pagar no vencimento obrigaçd líquida, deve,T 

dentro de trinta dias, requerer ao juiz a declara 

çao da falncia, expondo as causas desta e o 

estado dos seus negScios e juntando ao requerimefl 

to... 

O pedido encontra-se instruido com os documentos 

exigidos pelo citado artigo 89 do Decreto_Lei n7.661/45, em seus 

incisos e pargrafos, tendo a suplicante feito a entrega dos seus' 

livros obrigatSrios e contabeis. 

Inte o exposto, declaro aberta hoje, as 

a falncía da firma PRU\I[\LLE - INEDRP0RÍ\D0R LIDITRDP, 

da nesta Capital a Rua 4 nP515 salas 1318/1319 - Centro 	
° 

Tedcnrs 233-837:e 

o seu termo legal a partir do dia 23 do mes de março de 

troagindo a sessenta dias anteriores a data do pedido. 
dci 	 ; 

me 



Nomeio 	síndico 	a 	Firma crr - dora 	rH: 	1 rH.J 

PUL 	HÍUí1 	LI)] A N J í\, [lUri 	[Iriri 01 

y jr 	a jui.zo, 	prestar 	o 	crimprorni.sso Jeqa 1. 

f'iarco 	o 	prazo 	de 	vinte dias 	par a 	o 	ç' rHj n. 

;s 	dec1araçes 	e 	documentes juotjfieat i 

o 	o 	i. t 

Determino ao senhor Lsnr.ivo, o cup 	noto 

rico artigos 15 e 16 do 1)ooroi.oH oi n°7.61 An 

Publique-se, registre-se e inti.mne•i. 

Goinia, 4. de março de 1903 6  

'Dr. Matias7hington de 	1ei8 ïJnLI:y 

Juiz da Vara de Fa1ncias, oncorcLa e 

do Cjvel 

c 
Ç. 

Çj\\ 
• 

* 	
;N ç• 

7TLb0TOD NC&* s   
657 - 

lei; IMon Cnt 

Tc3dor 
e dei' tt 

fatX6~ r. 

úcs g0 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1IV REGIÃO 

CERTIDÃO 

Certifico que a presente petição foi protoco- 

hiada, em 	/_O 	1S 	sob o n 2  (ÂO 11'3 
co ntendo: 

lauda(s) 

	

QC'L&yvyip 	procuração(ões) 

	

( dLIA 	outros documentos. 

OBSERVAÇÕES: 

Goiânia-GO, 	D/ O / 195 

1neÉda Machado I'feur' aa iLi e ouzi 
Assistente Chefe do Seto de Recebim.rfto de 

Petiçes (Protocolo) 

T.R.T. - 1.30.062 



CE,$TD4O 
CERTIFICO qu 4 

fliretor Ie S.cretarla 

Doruzld Formiga Leita 
luno. Bequiait,adO 

CONCLUSÂO 

Nesta data, faço CORCIUSOS os presentes autos ao 

(' nr. RE PSIDENTE 
- 

Aos 	.!__defi 3  
Diretor de Secretarla..7._.._.___.__- 

C O Nf'L U S O S 

Donat 	ormigaL Lei 
Fu , Requisido 

\JALQP 

1 

~ 4- do Trabalho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

ua T-51, esq. Cí .Av. T-01, Setor Bueno - GonaIGC. 

NOT. INT. N°: 1035/95 	 Em.29 de março de 1995 

PROCESSO N° 2327i80 

RECTE.:ARI ALVES LIRA 

RECDO.: PROVALLE INCORPORADORA LTDA 

Pela presente. fica V.Sa  notificado para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) item(ns)13 abaixo: 

01 Comparecer á audiência designada para o dia - de 	de - ás 	horas. 

02 Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

02 Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 Contra-arrazoar recurso do(a) 

07 Impugnar embargos á execução. 

OS Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N° 

09 Recolher as(os) 	 no valor de R$ 

10 Prestar, como Perito, o compromisso legal. em - 	 _) dias. 

11 Prestar, como Assistente, o compromisso legal, em 	)i dias. 

12 Comparecer ô audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.S poderá apresentar sua defesa (art. 
846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (art. 821 e 845 da C.L.T., devendo V.Sa  estar 
presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar 
preposto. na  forma prevista no parágrafo 1 0  do artigo 843 consolidado. O não comparecimento de V,S 11  

importará na aplicação da pena de revea e confissão quanto a matéria de fato. 

13 Defiro o requerido, no prazo de cinco dias. 

not. 2035/95 

DR. NICANOR SENA PASSOS 

End.: RUA 04, N. 515, SL. 1102, ED. PARTHENON CENTER, 

Nesta. 	 '/SEED 

o çresete epeent 
encarnnhado ao dtratano v;a 

:ostai 
om :30 	í 02 	/ 	5 	5 

ra 

UNC. 



P 

	

Nesta 	
0 rega d 	

tes 

	

nutOS. CO 	
fc.1h5 

a 	e rubr cd 

L j_ cio 

José Mârci D. 	
endOflQ 

 Izado 
SeCte 1 t 

JCJ - 	
- GO 

MENTO f\reEr1 d 	
os presentes 

Adog 0  

Goi r 

de 

CERTIDÜ 

..... 	 .... z2 	____ 

......................................... 

.................................... 
('etor d Seçretja 

CONCLUS 
Nesta data f7ç o  Conciu 	 te aut 
ao Sr PP 

Aos 

(,6r 	 t a  

CLUSOS 



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

CONCLUSÂO 
Nesta data faço ronokisos os presentes autos 

ao 	T 

Aos&t' 	
de 1. 

f/Diretor de Secretoria 

CONCLUSOS 

PiUz' 
Adnto de Ddaor cia SecretariO 

Vistos, etc. 

Determina-se o retorne dos pre-

sentes autos ao arquivo. 

Goiânia, 05.out.95 

/ 
nà 	 Lima 
du1zMo( 

filha  

J.C.J. - 1.30.04 


